
ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE MONTENEGRO 

Gabinete do Prfeiro 
"Monrenegro Cidade das Artes" 

"Cayitafíío Tanino e da Citricufrura" 

LEI N.° 6.321, DE 20 DE JUNHO DE 2016. 

Altera a nomenclatura de projeto junto a 
LDO 2016. 

LUIZ AMÉRICO ALVES ALDANA, Prefeito Municipal de Montenegro, 
Faço saber que a Câmara Municipal aprovou e eu sanciono a seguinte 

LEI: 

Art. 1 0  Altera a nomenclatura do projeto n.° 1.954 de Ampliação EMEF 
Esperança para Ampliação e Reforma da EMEF Esperança junto a Lei de Diretrizes 
Orçamentárias - LIDO 2016. 

Art. 20  Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL DE MONTENEGRO, em 20 de 
junho de 2016. 

REGISTRE-SE E PUBLIQUE-SE: 
Data Supra. 

ALVES ALDANA 
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Prefeito Municipal 

BELER 
Secretária-Geral 


